
L E I Mft 701/90 

Modifica rmlação de artigo da Lei 418/83-

O Povo do Hinicípio de Viçoaa/ por «eue repre 

sentantes legais*aprovou e eû  ea seu nomS/ sanciono • promuJ[ 

go a seguinte Leix 

Art. |ft - O artigo 18 da Ui 418/83 paasaré a 

ter a segpinte redação: 

^Arta 18 O Imposto aera pago de una so vès 

ou parceladaaentev 

{ |a * O contribuinte que optar pelo pagamento 

em cote única gozará de desconto de 40% (querents por 6ento)« 

§ 2A -P O contribuinte que optar pelo pagamento 

até 30 dias apos o vencinento não gozara de deaconto< 

§ 3' - Apos o trigésimo dia da emiasão da guia 

de arrecadação» o valor será corrigido pelo BTN fiscalf além 

de sofrer nuita de lOjC (dez per cento)» a qual reincidirá ã ca 

da tribta dlas# de foma aounulativa''* 

Arta 2& Esta Lei entrará em vigor na data de 

aua publ icação 

Art. 3' - Revogam-ae as disposições en contrá* 

pio. 

Viçosa» 02 de marco dè 1990. 

(Aprovado en sessao da Canara Hinicipal» en 01.03^90) 
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